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D E C R E T O N º. 108/2013  
      

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições estabelece requisito para assinatura digital 

pela Prefeitura Municipal de Sapopema, e dá outras providências. 

                                    

D  E  C  R  E  T  A 

  

                                   Art 1º. Fica decretado que somente o Prefeito Municipal 

e o Tesoureiro, estão autorizados a assinar em conjunto o certificado digital da 

Prefeitura Municipal de Sapopema.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                                      Prefeitura Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

em 11 de julho de 2.013. 

 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 
 


